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3- MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
1 – ANÁLISE DA SITUAÇÃO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO
1.1- Necessidades de Saúde da População

Análise por: ciclos de vida, raça/cor, sexo, bairro/distrito, do perfil demográfico, dos determinantes e condicionantes de saúde, do perfil epidemiológico (nascimento, mortalidade e morbidade) e da situação de saúde dos grupos populacionais específicos e vulneráveis. 

Perfil Demográfico
· População estimada em 4.363  habitantes
· População urbana 2.391 e rural 1.972;
· Coeficiente de Natalidade 7,69%
· Pirâmide etária; 
Período: 2020
	Faixa Etária
	Masculino
	Feminino
	Total

	0 a 4 anos
	89
	85
	174

	5 a 9 anos
	95
	90
	185

	10 a 14 anos
	96
	95
	191

	15 a 19 anos
	119
	109
	228

	20 a 29 anos
	333
	273
	606

	30 a 39 anos
	376
	313
	689

	40 a 49 anos
	275
	277
	552

	50 a 59 anos
	321
	343
	664

	60 a 69 anos
	284
	273
	557

	70 a 79 anos
	153
	187
	340

	80 anos e mais
	68
	109
	177

	Total
	2209
	2154
	4363



 Determinantes e Condicionantes
· Produção agrícola; 
A base econômica do Município é a agricultura familiar, com produção de grãos, fumo, aves e suínos e gado leiteiro.
· Educação;
O município possui duas escolas municipais, sendo uma de educação infantil e a outra de ensino fundamental, e uma escola estadual de ensino médio;

· Trabalho e renda;
           Agricultura,  Agricultura Familiar, indústria, pecuária, comércio, serviços, outros;
· Desemprego;
Possui um baixo índice de desemprego 0,61%;
· Saneamento (água/esgoto e resíduos);
Possui abastecimento de agua (tratada, filtrada), O sistema de esgoto é feito  por fossa séptica, e também possui coleta e destinação correta de resíduos;
· Ambiente e habitação.
AMBIENTE NATURAL (Existência e condições de rios, lagos e arroios; florestas nativas ou de exploração econômica; flora e fauna, endemias ou vetores).

O município possui vales, montanhas, cascatas e balneários com cobertura nativa com preservação da flora e da fauna. Os rios sofreram em tempos passados contaminação por agrotóxicos, atualmente estão mais preservados graças ao trabalho realizado pelo poder público garantindo a conscientização e o recolhimento periódico do lixo.

HABITAÇÃO (qualidade construtiva - % aproximado de construções de alvenaria, madeira, mista, barracos, outros).

Construção de alvenaria: 57%

Construção de madeira: 25%

Construção mista: 18%


Perfil Epidemiológico

· Nascimento: nascidos vivos, baixo peso ao nascer, nascidos vivos de mães com sete ou mais consultas de pré-natal e parto vaginal;
· Morbidade: diabetes, doenças do aparelho circulatório, doenças respiratórias crônicas, neoplasias malignas e sífilis congênita;
· Mortalidade: mortalidade infantil, fetal e materna; mortalidade prematura (30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais DCNT.

Situação de saúde dos grupos populacionais específicos e vulneráveis
· População negra, população indígena, população cigana, migrantes, população em situação de rua, pessoa com deficiência, pessoa privada de liberdade, adolescentes em conflito com a lei, população QIAP+
1.2  – Capacidade Instalada x Oferta e Cobertura de ações e serviços

1.2.1 - Atenção Primária
O município de Vila Maria, conta com atenção primaria, tendo duas unidades básicas de saúde, com cobertura de 100% para a população, contendo uma equipe de Saúde da família, ESF, a qual realiza os serviços de: ginecologia e obstetrícia, assistência farmacêutica, serviços de imunização, médicos de saúde da família, pediatria, agentes comunitários de saúde entre outros;
Possui uma equipe de saúde bucal, a qual tem cobertura de aproximadamente 95% da população, realizando os atendimentos básicos de odontologia;

Contando também com o acompanhamento do bolsa família na saúde, realizando a evolução dos usuários pelas agentes comunitárias de saúde; ainda desenvolverá campanhas de conscientização e orientações em saúde bucal.
Como parte de atenção primária, podemos citar o PADU (Pronto Atendimento de Urgências), o qual realiza os atendimentos primários e encaminhamentos para média e alta complexidade;

1.2.2- Atenção Secundária e Terciária
     
Como o município possui apenas atendimentos primários, quando solicitado pelos profissionais de saúde, os pacientes são encaminhados para realizar consultas especializadas, procedimentos ambulatoriais, internações hospitalares e assistência farmacêutica de média e alta complexidade nos hospitais de referencia em saúde, nas cidades próximas: Marau, Passo Fundo e Porto Alegre.

           Os agendamentos para ambas especialidades, são realizados pelo sistema de regulação SISREG e GERCON, a secretaria municipal da saúde, insere os pacientes no sistema e algumas especialidades são agendadas através da 6ª Coordenadoria regional da Saúde.
                     Avaliar de maneira adequada, com bom senso quando possível , o pagamento de exames levando em consideração a vulnerabilidade social, ou baixa renda, e situações de urgência. Exames leletivos e de alto valor deverão passar por critérios rigorosos.

1.2.3 – Vigilância em Saúde

Realizar a descrição da Transversalidade da Vigilância em Saúde, considerando aspectos como: Calamidade Pública, VIGIAGUA, Atuação da VISA, Cobertura Vacinal, Violência, Controle de Vetores,  Saúde do Trabalhador, entre outras ações. Trazer para o município profissionais que orientem  todas as classes que fazem parte da área de vigilância sanitária.
1.3  – Governança Municipal em Saúde

A equipe da secretaria municipal da saúde é composta por uma  recepcionista  responsável pelos agendamentos particulares e convênios, uma chefe de grupo com cargo em comissão, responsável pelos sistemas de informação e sistemas de regulação, parte burocrática e fiscalização de contratos e convênios do município com os prestadores de serviços, uma funcionária com cargo de comissão responsável pelas compras , e a Secretária Municipal de Saúde. Pretende aderir a política de Educação Permanente em Saúde. Participa regularmente das reuniões da CIR, que são realizadas mensalmente na 6ª Coordenadoria Regional da Saúde, o município não possui ouvidoria.
2- DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS 
Observação: As diretrizes, objetivos e metas abaixo são obrigatórias. O município pode acrescentar outras diretrizes, objetivos e metas de acordo com seu último Relatório da Conferência Municipal de Saúde.

DIRETRIZ 1- Qualificação da Rede de Atenção à Saúde

Ampliar e qualificar a Rede de Atenção à Saúde municipal, articulando os diferentes níveis de atenção, incentivando a integração das ações e dos serviços de saúde a partir da atenção primária, fortalecendo a prevenção e a promoção, aprimorando o acesso e promovendo a equidade. 
Objetivo 1 - Fortalecer a Atenção Primária em Saúde (APS) como coordenadora do cuidado e
ordenadora da Rede de Atenção à Saúde (RAS).
Meta 1 -  Ampliar/manter cobertura populacional estimada pelas equipes de AB.
Meta 2 -  Ampliar/manter cobertura populacional estimada de saúde bucal na AB.
Meta 3 - Ampliar o número de equipes de Atenção Primária em Saúde que utilizam as consultorias do Telessaúde.
Meta 4 -   Ampliar a cobertura vacinal do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de 2 anos de idade – Penta valente (3ª dose), Pneumocócica 10 – valente (2ª dose), Poliomielite (3ªdose) e Tríplice Viral (1ª dose).
Meta 5 – Atingir cobertura vacinal contra a gripe para todos os grupos prioritários.
Meta 6 – Ampliar a detecção e a cura de casos novos de hanseníase.
Meta 7 -  Ampliar a detecção e a cura de casos novos de tuberculose.
Meta 8 – Ampliar a oferta de testes rápidas de Hepatites B e C e HIV e Sífilis.
Meta 9 – Reduzir casos novos de sífilis congênita em menores de 1 ano de idade.
Meta 10 – Reduzir casos novos de AIDS em menores de 5 anos. 
Meta 11 – Ampliar o percentual de cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa Bolsa Família.
Meta 12 – Ampliar a oferta de exames cito patológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos .
Meta  13 - Ampliar a oferta de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos.
Meta 14 – Implantar a Linha de Cuidado às adolescentes gestantes, nas escolas, UBS e maternidades. 
Meta 15 – Aumentar a proporção de parto normal no SUS e na saúde suplementar.
Meta 16 – Ampliar as ações de matriciamento realizadas por CAPS com equipe de AB.
Meta 17 -  Reduzir a  mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas não transmissíveis (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas).
Meta 18 - Implantar e ampliar as ações de saúde mental realizadas pelas equipes de AB
Objetivo 2 - Fortalecer a Política de Assistência Farmacêutica Municipal
Meta 1 - Dispor de Profissional Farmacêutico, conforme estabelece a Legislação vigente;
Meta 2 - Garantir o acesso da população a medicamentos essenciais com qualidade;
Meta 3 - Revisar permanentemente a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUNE;
Meta 4 - Instituir o Programa Municipal de Plantas Medicinais e Fitoterápicos.
Meta 5 - Promover a integração dos profissionais da Assistência Farmacêutica na Atenção Primária à Saúde.
Objetivo 3 - Fortalecer as ações de âmbito coletivo da vigilância em saúde e o gerenciamento
de riscos e de agravos à saúde
Meta 1 –  Ampliar/manter a investigação dos óbitos infantis e fetais para/em 100%.
Meta 2 –  Ampliar/manter a investigação dos óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) para/em 100%.
Meta 3 – Reduzir a mortalidade infantil.
Meta 4 – Reduzir o número de óbitos maternos.
Meta 5 – Realizar no mínimo 4 ciclos de visitas, com 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da dengue. 
Meta 6 – Encerrar 80% ou mais dos casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata registrados no SINAN, em até 60 dias a partir da data de notificação.
Meta 7 – Notificar 100% dos acidentes por animais peçonhentos no SINAN.
Meta 8 – Ampliar as notificações dos casos de violência.
Meta 9 – Ampliar as notificações de agravos (acidentes e doenças) relacionados ao trabalho.
Meta 10 – Investigar 100% dos óbitos por acidentes de trabalho. 
Meta 11 – Realizar o preenchimento de no mínimo 95% do campo “ocupação” nas notificações de agravos relacionados ao trabalho.
Meta 12 – Realizar no mínimo 6 grupos de ações de Vigilância Sanitária consideradas necessárias ao município por ano.
Meta 13 – Ampliar o percentual de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez.
Meta 14 – Reduzir a proporção de amostras de água com presença de Escherichia Coli em Soluções Alternativas Coletivas para 2%.
Meta 15 – Manter, no mínimo, 95% de registro de óbitos com causa básica definida.
DIRETRIZ 2 -  Consolidação da Rede de Atenção à Saúde na Gestão do SUS

Visa aprimorar a gestão municipal em saúde, consolidando o papel do secretário de saúde, das equipes de saúde e do CMS no compartilhamento do processo de tomada de decisão. Busca garantir o financiamento estável e sustentável para o SUS no município.
Objetivo 4 - Qualificar a gestão do financiamento de acordo com as necessidades de saúde
Meta 1 – Cumprir os 15% orçamentários conforme LC 141/2012.
Objetivo 5 - Qualificar a alimentação do Sistemas de Informação em Saúde
Meta 1 – Manter servidores efetivos como responsáveis municipais pela alimentação dos sistemas de informação do SUS.
Meta 2 – Manter alimentação adequada e constante dos sistemas de informação de responsabilidade do município.
Objetivo 6 – Fortalecer as instâncias de controle social e pactuação no SUS
Meta 1 – Realizar no mínimo 11 reuniões ordinárias do CMS.
Meta 2 - Participar de todas as reuniões de CIR através da presença do titular ou suplente.
Objetivo 7 – Fortalecer a ouvidoria municipal
Meta 1 – Implantar a Ouvidoria do SUS Municipal.
Objetivo 8 – Promover a prática do Planejamento, Monitoramento e Avaliação das ações municipais
Meta 1 – Qualificar o monitoramento e avaliação no âmbito municipal por meio da execução dos  instrumentos de gestão do SUS.
DIRETRIZ 3: Fortalecimento das Ações de Educação em Saúde

Incentivar a implantação da Política de Educação Permanente em Saúde no município.
Objetivo 9 – Promover ações de Educação em Saúde
Meta 1 – Promover ações de Educação Permanente em Saúde destinadas a trabalhadores  do SUS, gestores municipais e controle social.
Meta 2 – Incentivar a participação dos trabalhadores do SUS, gestores municipais e conselheiros de saúde em Cursos de Educação à Distância.
Meta 3 – Incentivar a participação dos trabalhadores do SUS, gestores municipais e conselheiros de saúde nos encontros/treinamentos promovidos pela 6ª CRS.
Meta 4 - Promover reuniões de equipe semanais ou quinzenais com a participação dos profissionais e gestores municipais de saúde. 
Meta 5 – Oferecer profissionais específicos para capacitar conselheiros de saúde.
DIRETRIZ 4: Instituir o  grupo de trabalho de combate a pandemia COVID-19 -COE (Centro de Operação de Emergência), bem como outras pandemias que poderão surgir,  com a participação de todos os profissionais envolvidos na saúde.

Objetivo 10 : Estudar, organizar e articular estratégias visando ações planejadas junto a toda rede que constitui a saúde no município.

Metas 1 :  Constituir a formalidade do comitê COE, (coordenação , elaboração de ata, secretário, comunicação e imprensa , definição de reuniões periódicas e delegação de outras funções).

Meta 2: Nuclear e centralizar as condutas e orientações, facilitando convergências de linhas de ações.

Meta 3 :  Elaboração de decretos  e resoluções seguindo orientações do estado e demais instancias legais.

Diretriz N.5 : Subsidiar com formação, capacitação e treinamentos, de todos os colaboradores envolvidos na rede de saúde.

Objetivo 11 : Disseminar o fluxo de  informações e técnicas junto aos profissionais de saúde e a população em geral.

Meta 1:  Mobilizar toda rede de colaboradores da saúde afim de aderir aos protocolos.

Diretriz N. 6 : Mapear e identificar e diagnosticar casos de suspeitos pelo COVID-19.
Objetivo 11: Diminuir o avanço da pandemia com acolhimento atento nas triagens nos serviços oferecidos. 

Meta 1 : Disponibilizar testes rápidos conforme avaliação médica (100%).

Meta 2: Referenciar todos os casos de testagem positiva ou suspeita junto ás equipes responsáveis (100%).

Meta 3 : Monitorar todos os casos testados ou suspeitos , exigindo e encaminhando para o isolamento da quarentena (100%).

Meta 4 :  Encaminhar os casos de risco previamente diagnosticados que apresentam comorbidades e que necessitam de internação em leito de enfermaria para os hospitais de referencia , e, se necessário, os casos de UTI para alta complexidade, (100%) dos casos.
Diretriz N.7 : Orientar, fiscalizar e notificar o cumprimento do decreto e da resolução estabelecidos .

Objetivo  12:Estabelecer rotinas de visitas visando orientação e praticas de cuidados .

Meta  1: Visitar 100% dos estabelecimentos.

Meta  2 : Cumprimento do uso de máscaras e álcool gel 70% e demais etiquetas a toda população, (100%).

Meta 3: Estabelecer multas aos estabelecimentos que não seguirem as determinações do decreto municipal, (100%).
Diretriz N.8 : Implantar ações de campanhas preventivas
Objetivo  01: Diminuir o agravamento de doenças e comorbidades do município. 
Meta  1: Viabilizar campanhas de prevenção 
3 – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Explicar como a SMS desencadeará os processos de monitoramento e avaliação, considerando o ciclo anual de monitoramento proposto pela Portaria 2.135 de 25 de setembro de 2013. Levar em consideração a coerência entre os instrumentos legais de gestão do Governo (PPA, LDO e LOA) com os instrumentos de planejamento e monitoramento do SUS (PMS, PAS, RAG e RDQA). Com intuito de acompanhar as ações realizadas pelo município na área de saúde, as metas serão monitoradas e avaliadas periodicamente (quadrimestralmente/semestralmente/anualmente). Além disso, atentar para a necessidade de divulgação da prestação de contas das ações no SUS. 
Não esquecer de citar a fonte dos dados utilizados. Sugestão de fontes para consulta: IBGE (2015), PNAD (2010), Datasus (2014-2015), FEE (Painéis Indicadores e Perfil Socioeconômico) e BI.
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